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RELATÓRIO DA PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA CONFERÊNCIA DOS PRESIDENTES DOS PARLAMENTOS DOS PAÍSES MEMBROS DO 

CONSELHO DA EUROPA 

Estrasburgo, 17 a 19 de Maio de 2004

1. A Conferência dos Presidentes dos Parlamentos dos Países Membros do Conselho da Europa reuniu em Estrasburgo, de 17 a 19 do corrente. A chefiar as diferentes delegações estiveram muitos Presidentes de Parlamentos Nacionais.

2. Foi a seguinte a composição da Delegação Portuguesa: 

· Presidente da Assembleia da República; 

· Dra. Isabel Corte-Real, Secretária-Geral da Assembleia da República; 

· Dr. Nuno Manalvo, Assessor para os Assuntos Políticos e Relações Internacionais do Presidente da Assembleia da República; 

· Senhor Sebastião Lobo, Assessor para a Comunicação Social do Presidente da Assembleia da República; 

· Dr. José Manuel Araújo, Director do Gabinete de Relações Internacionais e Protocolo da Assembleia da República; 

· Senhor António Estrangeiro, Chefe de Segurança Pessoal do Presidente da Assembleia da República.

3. A Conferência, sob o título “A Europa dos Cidadãos — Os Parlamentos e a participação dos cidadãos”, esteve dividida em três temas diferentes.

No primeiro painel: “A nossa democracia é democrática?”, os relatórios de introdução estiveram a cargo do Presidente do Parlamento da Eslovénia, Senhor Borut Pahor, e do Professor de Ciências Sociais e Políticas do Instituto Universitário Europeu de Florença, Senhor Philippe C. Schmitter. (Anexo I)

Das conclusões deste painel destaca-se a percepção de que, embora constituindo um sistema imperfeito, a democracia continua a ser o melhor que conhecemos. O seu constante aperfeiçoamento implica uma sistemática atenção e criatividade no intuito de aumentar o envolvimento dos cidadãos na actividade política. 

São necessárias novas formas de participação dos cidadãos, quer no debate, quer no processo de decisão. Os Parlamentos Nacionais devem ser os primeiros a procurar estes novos mecanismos, abrindo-se à inovação, mas mantendo intactos os princípios da democracia representativa. A intervenção do Presidente da Assembleia da República foi marcada por esta mesma perspectiva. (Anexo II)

No segundo painel: “Tecnologias Modernas e Processos Democráticos”, os relatórios de introdução estiveram a cargo da Presidente do Parlamento da Estónia, Senhora Ene Ergma, e do Professor de Direito da Universidade de Genebra, Senhor Alexander Trechsel. (Anexo III)

Das conclusões deste painel destaca-se a necessidade dos sistemas políticos e dos Parlamentos Nacionais adoptarem nova formas de comunicação e participação política, aproximando eleitos e eleitores. No entanto, foi realçada a necessidade de se encarar estes novos meios tecnológicos como utensílios e nunca como condutores da vida política democrática. 

A intervenção do Presidente da Assembleia da República, sustentada pelas experiências já em vigor no Parlamento Português, pautou-se por esta mesma tónica. (Anexo IV)

No terceiro e último painel: “Cooperação para mais democracia — Os Parlamentos Nacionais e as Assembleias Europeias”, os relatórios de introdução estiveram a cargo do Presidente da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa, Senhor Peter Schieder, e do próprio Presidente da Assembleia da República de Portugal. (Anexo V) 

Sobretudo preocupadas com a plena funcionalidade e efectiva mais valia dos trabalhos das Assembleias Parlamentares, todas as intervenções foram marcadas pela necessidade de melhor se articularem os resultados e relatórios destes fóruns internacionais nos Parlamentos Nacionais de cada Estado Membro. 

4. Paralelamente à reunião da Assembleia Parlamentar, e na sequência das diligências efectuadas pelo Presidente do Parlamento Português junto dos seus homólogos dos Estados Membros da União Europeia, sobre o papel dos Parlamentos Nacionais no futuro Tratado Constitucional da União, realizaram-se, a convite do Presidente da Assembleia Parlamentar da UEO e simultaneamente Presidente do Senado Belga, Senhor Armand de Decker, dois encontros de reflexão sobre esta temática.

Daqui resultou uma proposta concreta que, embora não aprovada por unanimidade, poderá servir para afinar o papel destinado às instâncias parlamentares de cada um dos Estados Membros na futura arquitectura institucional da União Europeia. (Anexo VI)

5. O debate ocorrido nas sessões plenárias evidenciou uma assinalável convergência de pontos de vista, que se exprimiu nas tarefas enumeradas nas conclusões do Presidente da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa, a serem concretizadas num futuro próximo. 

6. A hospitalidade da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa foi excelente, bem como o convívio entre as delegações presentes. 

7. O apoio prestado pela Representação Permanente de Portugal junto do Conselho da Europa, em Estrasburgo, revelou-se muito útil. 

De realçar também o empenho e dedicação dos serviços da Assembleia da República durante a preparação e acompanhamento da participação da delegação parlamentar portuguesa.

8. Garantindo o devido eco dos trabalhos na opinião pública, a delegação foi acompanhado por dois elementos dos Órgãos de Comunicação Social acreditados na Assembleia da República.

O Presidente da Assembleia da República 

João Bosco Mota Amaral 

Palácio de São Bento, 25 de Maio de 2004

Anexos: os mencionados 

(Anexo II)

CONSELHO DA EUROPA 

Conferência: “A Europa dos Cidadãos — 

os Parlamentos e a participação dos cidadãos”

Estrasburgo, 18 de Maio de 2004

Intervenção do Presidente da Assembleia da República de Portugal no tema “A nossa democracia é democrática?”

Senhor Presidente da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa 


Caros Colegas


Minhas Senhoras e 


Meus Senhores:


Gostaria de começar por saudar cordialmente todas as minhas colegas e todos os meus colegas que aqui estão hoje, representando os cidadãos que vivem na felicidade de serem nacionais de Estados democráticos. 


Os Parlamentos representados na Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa gozam, por essa associação, de um sinal de distinção internacional, fazendo parte de uma organização que é sinónimo de respeito pelos direitos humanos e pelos valores democráticos, condição de referência, nos nossos dias, para todos os índices de desenvolvimento e de modernidade à escala planetária. 


A dinâmica e a defesa do prestígio do Conselho da Europa feita, em particular, pela sua Assembleia Parlamentar, merecem uma palavra de apreço muito especial ao Presidente Peter Schieder, e seus antecessores, responsáveis legítimos pelo profícuo diálogo e cooperação que se têm registado ao longo destes últimos anos.


Senhor Presidente


Minhas Senhoras e 


Meus Senhores: 


Será que as nossas democracias são verdadeiramente democráticas? É 
uma questão que colocamos com crescente frequência na procura das melhores soluções para a resolução dos problemas dos nossos concidadãos.


Será que o modelo de democracia parlamentar representativa dá resposta à crescente aceleração das solicitações dos representados aos representantes?


Será que o modelo que com sucesso vigorou nas últimas décadas e que nos permitiu viver em sociedades abertas e desenvolvidas mantém a sua adequação aos dias da globalização e do imediatismo? 


Têm sido muitas as dúvidas levantadas à competência e actualidade do modelo que todos partilhamos, mas numa primeira resposta, a minha posição é clara e igual à de Churchill — a democracia representativa é o sistema menos mau de todos os que conhecemos.


Os princípios elementares e universais por que nos batemos ao longo de séculos de evolução mantêm hoje a mesma actualidade e intransigência — a igualdade de todos os homens e mulheres perante o Estado e perante a lei; a capacidade de todos elegerem os seus eleitos e, na base de tudo, a liberdade de pensamento e o exercício da livre opinião. A democracia continua a ser o sistema político que melhor consagra estes valores. 


Nesta sequência, não necessitamos de novos e revolucionários sistemas, mas, antes, de um constante aperfeiçoamento do sistema representativo vigente. 


Esse aperfeiçoamento passa, fundamentalmente, pela conquista de um maior envolvimento dos cidadãos no processo de debate e decisão das matérias que influenciam as suas vidas. 


Nesta perspectiva, relembro sempre um ancestral ditado chinês que dizia: se disseres, esqueço; se mostrares, talvez lembre; se envolveres, aprendo. 


Transpondo esta preocupação para o combate ao alheamento dos cidadãos, invertendo o seu divórcio com a vida pública, só pelo envolvimento dos cidadãos se combate o défice democrático que poderá, a prazo, fazer perigar todo o edifício democrático. Quando assistimos a eleições onde menos de cinquenta por cento dos eleitores decidem uma votação, mal está o sistema representativo. 


Para a concretização desse objectivo, a primeira grande e árdua tarefa passa por recentrar o debate político nacional no Parlamento, recuperando aos meios de comunicação social, esse poder não eleito, a primazia pela condução da agenda política. E isso faz-se, por exemplo, afinando o poder de fiscalização sobre o executivo ou incrementando a apresentação de novas políticas no Parlamento, submetendo-as portanto ao debate do contraditório, transformando os Parlamentos na verdadeira sede do debate político.


Posteriormente, importa aumentar e melhorar os mecanismos de participação e tomada de decisão dos cidadãos na coisa pública. As petições dirigidas aos parlamentos devem assumir carácter de prioridade no agendamento parlamentar, garantindo a eficácia das iniciativas dos eleitores.


Por fim, é essencial uma nova consciência política dos eleitos perante aqueles que representam. Numa altura de descrédito dos cidadãos pelos políticos, é vital um esforço suplementar para levar o debate político aos diferentes círculos eleitorais, complementando o vector dos inputs que os membros do Parlamento trazem das suas circunscrições para a agenda política. Os grandes temas nacionais e internacionais devem ter nos eleitos um veículo privilegiado de transposição para o espaço público. 


A democracia pode vir a ser sempre mais e mais democrática pelo crescente envolvimento dos cidadãos e das cidadãs. A principal responsabilidade pelo sucesso a alcançar é, em primeiro lugar, nossa, dos representantes democraticamente eleitos pelo povo. É uma tarefa que não podemos falhar. 

(Anexo IV)

CONSELHO DA EUROPA

Conferência: A Europa dos Cidadãos —

Os Parlamentos e a Participação dos Cidadãos

(Estrasburgo, 18 de Maio de 2004)

Intervenção do Presidente da Assembleia da República de Portugal no tema:

 “Tecnologias Modernas e Processos Democráticos”

Senhor Presidente da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa


Caros Colegas


Minhas Senhoras e

Meus Senhores:


Complementando o tema abordado esta manhã, o crescente recurso a novos e sofisticados meios tecnológicos pode e deve ser, também, uma forma de consolidação e aperfeiçoamento do sistema democrático.


Olhando para a realidade contemporânea das nossas democracias, constatamos que longe vão os tempos em que a passagem da imagem política implicava o recurso sistemático a toneladas de papel transformado em panfletos, cartazes e todo o género de afins; longe vão os tempos em que o controle dos media determinava o controle da opinião pública e a limitação da liberdade de expressão. Enfim, longe vão os tempos das sociedades fechadas.


A chegada de novos meios tecnológicos à política teve muitas e vantajosas consequências. No mundo globalizado em que vivemos, a velocidade e voracidade da circulação de informação ditaram o fim do quadro anteriormente descrito.


Em primeiro lugar tornaram a política numa área mais ecológica e amiga do ambiente, onde o sistemático consumo de papel diminuiu drasticamente.


Em segundo lugar, o recurso à Internet com a velocidade de circulação da informação a fazer-se de forma plenamente democrática e dependente da vontade de acesso individual de cada um, condena qualquer veleidade no controle político da informação, transformando as sociedades em verdadeiros espaços abertos e plurais.


Não foi ainda há muitos anos, e não muito longe daqui, que alguns estados mais alheados destas novas realidades, tentaram limitar por decreto estas novas liberdades. Relembro um caso concreto em que a proibição da emissão e publicação de alguns meios de comunicação social oposicionista, pelos seus meios tradicionais, teve na Internet uma alternativa, imediata, expondo até ao ridículo semelhantes medidas.


A forma directa e imediata como a informação política pode ser hoje transmitida ao seu destinatário final, representa uma enorme vantagem para os eleitos e eleitores.


Infelizmente, não são raras as ocasiões em que nos queixamos da forma como os media tratam a mensagem política, ou pela forma como a distorcem, ou pela falta de objectividade e constante procura do fait divers em substituição do essencial, ou até pela total ausência de cobertura mediática.


Os poderes da comunicação social, tão decisivos e sem origem formalmente democrática, têm hoje grande influência e são fortemente responsáveis pelo bom, mas também pelo mau, daquilo com que nos confrontamos nos nossos sistemas políticos.


O recurso a novas tecnologias e a sua universalização poderão num futuro próximo permitir ultrapassar alguns destes obstáculos. A ligação directa e sem intermediários tem agora muito mais vantagens que desvantagens.


Senhor Presidente 


Minhas Senhoras e


Meus Senhores


Também os nossos Parlamentos têm acompanhado esta evolução tecnológica. No caso português, à semelhança de outros, institucionalizámos o Canal Parlamento com transmissões televisivas directas e em diferido dos trabalhos parlamentares.


Desta experiência retiramos a enorme vantagem de difundir integralmente e vida do parlamento.


Transmitimos não só as sessões plenárias, como também os trabalhos de algumas comissões e outras acções parlamentares, contribuindo para o alargamento da percepção do muito que se faz no Parlamento e que, por vezes, os nossos cidadãos nem se apercebem, condenando-nos facilmente em julgamentos sumários e apressados.


Recorremos também à Internet disponibilizando lá, a toda a hora, tudo o que o Parlamento vai produzindo, inclusive as próprias transmissões do Canal Parlamento, bem como a recuperação de toda a História do Parlamento Português.


Por esse mesmo meio estamos abertos ao diálogo com os nossos concidadãos e as nossas concidadãs, estabelecendo um espaço de diálogo, com dinâmica interactiva. 


Como ponte para o tema de amanhã, julgo que também aqui, seria muito útil uma maior coordenação e interligação entre as Assembleias Parlamentares e os Parlamentos Nacionais, recorrendo-se a estas novas tecnologias para disponibilizar aos cidadãos o labor e o sucesso do que aqui defendemos.


Os sistemas de governação têm de saber transformar as novas tecnologias em aliados fortes e seguros para a consolidação e modernização do processo democrático.

(Anexo V)
INTERVENÇÃO DO

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA DE PORTUGAL NA CONFERÊNCIA EUROPEIA 

DOS PRESIDENTES DOS PARLAMENTOS 

CONSELHO DA EUROPA

(Estrasburgo, 19 de Maio de 2004)

Conferência “A Europa dos Cidadãos — os Parlamentos e a participação dos cidadãos”

Tema: Cooperação para mais Democracia — Os Parlamentos Nacionais e as Assembleias Europeias

Senhor Presidente da Assembleia Parlamentar 

do Conselho da Europa

Caros Colegas

Minhas Senhoras e

Meus Senhores

Os Parlamentos são historicamente e desde há séculos, os órgãos políticos por natureza representativos do Povo, enquanto elemento constitutivo do Estado. No Antigo Regime, o seu papel não ia muito além do consentimento para que fossem cobrados impostos; no entanto os monarcas não deixavam de ouvir as queixas apresentadas e de dar solução às mais gritantes. O advento das concepções democráticas transformou os Parlamentos no centro do sistema de exercício do poder político. É da legitimidade eleitoral, cujos depositários são os Parlamentos, que deriva o Poder Executivo, sujeito à fiscalização daqueles, dependendo mesmo da manutenção da sua confiança.

No período posterior à II Guerra Mundial, os Parlamentos adquirem um papel novo e muito activo nas relações externas dos Estados. A diplomacia parlamentar passa a ser um instrumento importante na realização dos interesses nacionais. O diálogo e a cooperação entre os parlamentares abrem novas vias para a prevenção ou a solução dos conflitos. De resto, há matérias que são da competência exclusiva dos Parlamentos (direitos, liberdades e garantias dos cidadãos e das cidadãs; aprovação do orçamento), relativamente às quais a diplomacia intergovernamental não pode ser tudo.

Por outro lado, o novo estilo de relacionamento entre os Estados deu origem à instituição de assembleias parlamentares internacionais, formadas por delegações designadas por cada um dos Parlamentos nacionais envolvidos. Entre todas destaco, pela sua antiguidade, experiência, trabalho feito, prestígio alcançado, a Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa. À sua imagem e semelhança várias outras surgiram: a Assembleia Parlamentar da União da Europa Ocidental, a Assembleia Parlamentar da NATO, a Assembleia Parlamentar da OSCE. Em regra, elas derivam de tratados entre os Estados interessados, mediante os quais estes ficam vinculados a determinados objectivos de interesse comum.

Diferente natureza reveste a União Interparlamentar, associação livre de Parlamentos, aberta ao mundo inteiro. A participação nela resulta de uma decisão dos Parlamentos nacionais, mas não reveste a forma de um tratado, ficando fora do respectivo processo de elaboração tanto o Governo como o Chefe de Estado. Nas reuniões da UIP, os temas tratados e as orientações adoptadas são do maior interesse e muito úteis para o melhoramento do trabalho dos Parlamentos e para o seu prestígio.

Tem sido meritório o empenho da UIP em promover a dimensão parlamentar dos diversos organismos internacionais, incluindo a própria ONU. A maior parte desses organismos tem natureza intergovernamental, correspondendo às tendências dominantes na época em que foram fundados. A nova percepção sobre o papel dos Parlamentos nas relações externas e a utilidade da intervenção dos parlamentos nelas, obriga a reconsiderar os modelos existentes. No caso concreto da ONU, verifica-se que nem todos os Governos têm sido sensíveis às diligências feitas para que sejam incluídos Membros do Parlamento nas respectivas delegações à Assembleia Geral. Há de resto dificuldades práticas para tal participação, dada a longa duração da Assembleia Geral e a intensidade dos compromissos dos parlamentares nos seus próprios Parlamentos nacionais. No entanto, seria interessante e útil uma participação, ainda que parcial, em função da relevância, no âmbito parlamentar, dos diferentes pontos da agenda prevista para a reunião anual daquele órgão da ONU. O objectivo de transformar a Assembleia Geral da ONU num verdadeiro órgão de tipo parlamentar ou de, em alternativa, instituir uma segunda câmara com tal natureza, afigura-se remoto e, ao menos por enquanto, de duvidosa viabilidade. Por agora, está adquirida a realização de uma reunião anual de parlamentares, promovida pela UIP, durante os trabalhos da Assembleia Geral, em Nova York.

A dinâmica da UIP quanto à participação parlamentar tem-se reflectido no âmbito de diversos organismos e a propósito de conferências internacionais de especial dimensão e relevância. O Banco Mundial, a OCDE e a UNESCO têm vindo a solicitar a presença de Membros dos Parlamentos em determinadas ocasiões; e a partir daí pretendem mesmo promover a institucionalização de grupos plurais de parlamentares interessados em acompanhar as respectivas actividades. Nas grandes conferências internacionais sobre população ou desenvolvimento sustentável, tem havido, sob os auspícios da UIP, reuniões parlamentares paralelas. O mesmo tem vindo a acontecer quanto à Organização Mundial do Comércio.

A integração europeia tem-se projectado intensamente no âmbito parlamentar. Desde logo, deu origem a um novo órgão de tal natureza, o Parlamento Europeu, eleito por sufrágio universal em todos os países-membros, representativo dos Povos da União e com poderes progressivamente ampliados. O Parlamento Europeu passou a ser um interlocutor muito activo no diálogo interparlamentar, dentro da Europa e com os Parlamentos de todo o Mundo. O interesse óbvio de se manterem trocas de impressões e experiências levou à institucionalização da COSAC (Conferência dos Órgãos Especializados em Assuntos Comunitários), que é já hoje um fórum de diálogo europeu incontornável. Além disso, são frequentes as reuniões promovidas pelas comissões especializadas do Parlamentos Europeu, para as quais são convidados representantes das comissões homólogas dos Parlamentos nacionais. O interesse destas reuniões é variável e muitas vezes o tempo para elas previsto é mínimo (uma manhã ou uma tarde) e portanto insuficiente para um diálogo proveitoso, parecendo mesmo, em certos casos, que são convocadas somente para cumprir calendário.

Entre as iniciativas do Parlamento Europeu para promoção do diálogo interparlamentar merece destaque a que levou à recente instituição da Assembleia Parlamentar Euro-Mediterrânica, visando acompanhar o chamado Processo de Barcelona. O Conselho envolveu-se também na criação do novo organismo, que assim reveste uma peculiar natureza, situando-se num plano diferente do das simples iniciativas dos Parlamentos. Para plano este parece dever ser remetida a anunciada Assembleia Parlamentar Mediterrânica, aberta aos Parlamentos de todos os países ribeirinhos do Mar Mediterrâneo e só a estes, resultante de diligências da UIP.

Lugar próprio e muito destacado merecem as Conferências de Presidentes dos Parlamentos, que têm vindo a realizar-se regularmente, no seio da União Europeia e também do Conselho da Europa. Ocasionalmente, tem também havido reuniões de Presidentes dos Parlamentos em outros âmbitos, por exemplo na ONU, a propósito da transição de milénio, por exemplo. Dando possibilidades de conhecimento mútuo e de diálogo aos Presidentes dos Parlamentos, essas conferências têm muito interesse e devem ser mantidas, convindo assegurar, talvez por recurso a um mecanismo do tipo troika, a continuidade das mesmas e o seguimento das orientações consensualizadas. Dá-se assim por suposto que essas conferências são um fórum de reflexão, sem características político-deliberativas, dada a natureza da função presidencial nos parlamentos democráticos, pluripartidários.

Senhor Presidente 

Caros Colegas 

Minhas Senhoras e

Meus Senhores

Do enunciado precedente facilmente se conclui que a intensificação das relações interparlamentares coloca problemas práticos aos Parlamentos, para os quais convém muito procurar soluções. Tantas são as solicitações que os Parlamentos Nacionais se vêem na obrigação de encarar com prudência o respectivo reflexo em termos de eficiência das suas tarefas normais e até de custos financeiros, mais ainda em períodos de recessão económica e subida do desemprego.

Deve ser enfatizada a grande importância das Assembleias Parlamentares e das outras iniciativas de diálogo interparlamentar. A troca de experiências, o aprofundamento de temas novos, o conhecimento mútuo, das pessoas e dos países envolvidos, são contributos de valor para a melhoria da qualidade dos trabalhos dos Parlamentos e para o bom entendimento entre os Estados e os Povos.

Convém, no entanto, reflectir em cada Parlamento Nacional e em cada Assembleia Parlamentar, sobre o modo prático de quebrar rotinas no diálogo interparlamentar e apontar a patamares mais elevados, de qualidade, de racionalidade e de eficiência.

Perante a pluralidade de instituições e iniciativas, impõe-se um critério rigoroso sobre a razão de ser e validade das mesmas. Instituições que se conclua terem ficado obsoletas devem ser, corajosamente, extintas. Deve-se evitar criar novas entidades sem um prévio juízo, muito severo, quanto à possibilidade de os objectivos visados serem alcançados no seio das já existentes. E desde logo, qualquer iniciativa tem de passar pelos Presidentes dos Parlamentos, a quem deverão ser directamente dirigidos os convites a elas referentes. Não devem aceitar-se organizações institucionalizadas de comissões parlamentares em rede, estabelecidas por autoridade das próprias. Grupos de interesses de parlamentares de vários países devem ser remetidos para o plano da liberdade de associação, sem compromisso directo dos Parlamentos.

Alguma reflexão convém ser dada ao modo de funcionamento das Assembleias Parlamentares. Sendo os respectivos membros parlamentares designados pelos Parlamentos Nacionais, o mandato nestes deve ser considerado proeminente. Assim, a suspensão ou quebra de mandato no Parlamento Nacional deve ter reflexo imediato na Assembleia Parlamentar. Não ajuda ao prestígio e credibilidade das entidades envolvidas, verificar-se que um parlamentar que tem o seu mandato suspenso no Parlamento Nacional, por exemplo porque invocou motivo de doença ou outro ou porque passou a exercer funções legalmente incompatíveis, se mantenha em exercício num órgão internacional de idêntica natureza. Por maioria de razão, a perda do mandato nacional deverá fazer cessar imediatamente o mandato externo.

Em algumas Assembleias Parlamentares proliferam as comissões, subcomissões e grupos de trabalho, criados às vezes somente para dar origem a cargos para distribuir, no âmbito parlamentar ou até mesmo burocrático. Para preencher os ditos órgãos, força-se um aumento artificial do número de membros das Assembleias Parlamentares, transformando os membros eleitos como suplentes em praticamente efectivos, porque titulares nesses órgãos. Parece impor-se a redução do número de comissões e outros órgãos; e ainda a redução dos membros suplentes à função de substitutos dos membros efectivos da respectiva delegação nacional, em caso de impedimento dos mesmos.

As agendas das Assembleias Parlamentares, em reuniões plenárias e de comissões, devem confinar-se aos temas rigorosamente abrangidos nas atribuições e competência da organização em que se inserem. É de contrariar a tendência para tratar de tudo ao mesmo tempo, o que aliás tem o perigo adicional de tornar superficiais e irrelevantes as conclusões aprovadas. 

Exige-se uma melhor articulação dos trabalhos das Assembleias Parlamentares com os Parlamentos Nacionais. Os valiosos documentos elaborados não podem ficar apenas na publicação oficial e remessa ao Conselho de Ministros da organização. Assim, correm o risco de permanecer em circuito fechado e recebem muitas vezes um eco puramente formal e até rotineiro e burocrático. É fundamental que os relatórios e as conclusões sejam trazidos à apreciação dos Parlamentos Nacionais, sob a responsabilidade dos membros das respectivas delegações. As comissões competentes dos Parlamentos Nacionais devem ser mantidas ao corrente quanto aos trabalhos em curso no âmbito das Assembleias Parlamentares. Das conclusões alcançadas nestas poderão e em alguns casos deverão mesmo resultar iniciativas legislativas ou de fiscalização política dos respectivos Governos nos Parlamentos Nacionais. Aliás, sem o envolvimento dos Parlamentos Nacionais, a experiência indica que os Governos pouco atendem ao que se passa e ao que se necessita em algumas organizações internacionais, deixando-as caídas numa actividade rotineira e triste.

Daqui resulta um papel decisivo para os membros das delegações dos Parlamentos Nacionais, no que toca à necessária articulação inter-institucional. Não é suficiente participar activamente nas reuniões das Assembleias Parlamentares e elaborar os competentes relatórios, para publicação oficial. Exige-se iniciativa constante junto do Parlamento Nacional e do Governo — e até mesmo, eventualmente, junto de outros poderes do Estado, como o Poder Regional Autónomo ou o Poder Local Democrático. A articulação com os cidadãos e as cidadãs, através dos Órgãos de Comunicação Social e, directamente, em contactos pessoais ou utilizando as novas tecnologias, contribuirá para prestigiar o duplo mandato que exercem e as próprias instituições em que participam.


No seio da União Europeia avulta nos nossos dias um problema particular. Não existe ainda um espaço público que reúna os cidadãos em torno da reflexão e debate dos problemas que a todos afectam. A falta de ligação entre os assuntos europeus e as opiniões públicas nacionais está na base daquilo que designamos, habitualmente, por défice democrático. 


A única forma de combater este perigo que verdadeiramente ameaça o próprio ideal europeu, confrontando-nos com a eventualidade de uma evolução institucional da União sem expressão no viver e no sentir dos cidadãos do velho continente, passa pelo reforço do papel dos Parlamentos Nacionais.


A agenda política dos Estados com democracias parlamentares pode e deve ser conduzida pelo exercício natural dos poderes das Câmaras a que presidimos. A produção legislativa e a fiscalização sobre os executivos correspondem às funções que mais atraem e envolvem aqueles que representamos. A proximidade às suas vidas dos temas em debate, com influências directas ou indirectas no seu quotidiano, produz nos cidadãos uma motivação especial para o debate e influência no processo de decisão. 


Aproveitando esta realidade e transpondo-a para o processo de elaboração da constituição europeia, numa altura em que ainda não existe um verdadeiro espaço público europeu, realidade tristemente confirmada pelos índices de abstenção nas eleições ao Parlamento Europeu, devem os Parlamentos Nacionais manter um papel de destaque no sistema institucional da União, convertendo para a agenda política interna os temas em debate e as decisões das instâncias europeias.


É este o caminho que melhor aproxima o ideal europeu dos cidadãos da União. Mas, infelizmente, o Projecto do Tratado Constitucional não contempla esses poderes dos Parlamentos Nacionais. 


O alargamento da competência legislativa da União tem sido, em alguns casos, à custa da competência reservada dos Parlamentos Nacionais. Daqui resulta uma alteração do equilíbrio de poderes dentro de cada Estado-Membro, passando os poderes decisórios sobre as mencionadas questões para o âmbito dos Governos Nacionais, ainda que submetidos ao controle democrático dos Parlamentos Nacionais. Estes têm ainda uma intervenção prévia sobre as propostas legislativas, mas visando sobretudo a garantia do princípio da subsidiariedade.


Por outro lado, as matérias mantidas no âmbito da cooperação intergovernamental, com grande destaque para a PESC e a PESD, ficam fora de um controle democrático de âmbito europeu, já que exorbitam da competência do Parlamento Europeu. 

Julgo, quanto a este ponto, que seria prudente retomar, no próprio texto do Tratado, a proposta, rejeitada pela Convenção, de uma Conferência ou Assembleia Interparlamentar dos Parlamentos Nacionais, formada por delegações eleitas pelos mesmos, na qual se reteria, alargando-a, a experiência positiva da COSAC. Tal Conferência ou Assembleia não seria um Congresso dos Povos Europeus, nem um novo órgão da União. Nela seriam constituídas as competentes comissões especializadas em razão das matérias pertinentes; e deveria igualmente situar-se, no plano da respectiva direcção estratégica quanto à fixação das agendas da mesma, a nossa Conferência dos Presidentes dos Parlamentos Nacionais.

Só assegurando uma ligação directa entre o ideal europeu e os cidadãos nacionais é que se combate o défice democrático, consagrando os ideais de participação de todos na vida pública, pelos quais na Europa tanto se lutou ao longo de séculos. 

As Assembleias Parlamentares, em comunhão com os Parlamentos Nacionais, numa ligação profunda e transposição efectiva de matérias concertadas, são hoje uma realidade incontornável e com méritos inegáveis na consolidação do ideal democrático em todos os nossos Países. 

O futuro reservará, por tudo isto, estou certo, uma crescente interligação entre estas diferentes instâncias parlamentares, a bem da democracia, a bem dos nossos Estados, a bem da Europa. 

